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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 11.799, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre o expediente administrativo nos órgãos e entidades do Poder 
Executivo do Estado do Acre durante o período de 22 de dezembro de 2025 
a 2 de janeiro de 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado o estabelecimento de expediente administrativo em regime 
de revezamento nos órgãos e entidades do Poder Executivo do Estado do Acre 
durante os períodos de 22 a 26 de dezembro de 2025 e 29 de dezembro de 2025 
a 2 de janeiro de 2026, a critério dos respectivos dirigentes máximos.
Parágrafo único. O horário regular de funcionamento dos respectivos órgãos e 
entidades deve ser mantido durante os períodos de que trata o caput.
Art. 2º Os órgãos e entidades que adotarem o regime de que trata este Decre-
to devem elaborar escala entre os servidores de cada unidade administrativa 
de modo que, em cada período, permaneça quantitativo suficiente para a ma-
nutenção dos serviços públicos oferecidos.
Parágrafo único. A escala de que trata o caput deve ser submetida à aprova-
ção da chefia imediata.
Art. 3º O disposto neste Decreto não se aplica aos servidores escala-
dos para o cumprimento de jornada de trabalho nas unidades públicas 
estaduais de saúde, incluídos os serviços de atendimento médico es-
pecializado, serviço de apoio diagnóstico, setores de internação, centro 
cirúrgico, unidade de tratamento intensivo, central de agendamento de 
cirurgias e hospital-dia.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 2 de dezembro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 11.841-P, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar EDERLANDIO QUEIROZ DIAS do cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-1, nomeado 
através do Decreto nº 5.067-P, de 5 de outubro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 2 de dezembro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 11.842-P, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear CLEIBER ESTEVAM MAIA LIMA para exercer cargo em comis-
são do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-1, na 
Secretaria de Estado de Educação e Cultura - SEE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a fun-
ção a ser exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa 
correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 2 de dezembro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 11.843-P, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar EDILENE SILVA SOUZA do cargo em comissão do Grupo de 
Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-1, nomeada através 
do Decreto nº 9.438-P, de 5 de fevereiro de 2025.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 2 de dezembro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 11.844-P, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear NAUA OLIVEIRA COSTA para exercer cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-1, na Secre-
taria de Estado de Educação e Cultura - SEE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
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